LEI Nº 5.344 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003
Autoriza o Executivo Municipal a receber em doação o imóvel que menciona e dá outras providências 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em doação, com encargos, um imóvel de propriedade da Associação Centro Comunitário Infantil, CNPJ n.º 22.227.196/0001-11, com as seguintes características: “um terreno medindo 50,00 metros de frente para a Rua Silvério Marques da Silva; 25,00 metros pelo flanco direito, confrontando com a Rua Alzino Martelo; 25,00 metros pelo flanco esquerdo, confrontando com a Rua Teófilo Pinto Gontijo, com a área de 1.250,00 m² (mil duzentos e cinqüenta metros quadrados), inscrição cadastral nº 28-73-0270-000-00”; e “um prédio destinado a unidade hospitalar, em construção, medindo 17,00 metros de frente por 42,00 metros de fundo, de forma irregular, sendo o primeiro pavimento dividido em 16 peças e circulações e o segundo pavimento dividido em 36 peças e circulação, recuado do alinhamento da via pública 5,00 metros, com a área edificada de 746,98 m² (setecentos e quarenta e seis virgula noventa e oito metros quadrados).”

Parágrafo único – A construção encontra-se na seguinte fase: fundação concluída, alvenaria concluída, cobertura concluída, revestimento concluído, piso não iniciado, instalações elétricas 30% concluída, instalações hidráulicas 30% concluída, pintura não iniciada, esquadrias assentadas e vidros não instalados.


Art. 2º - O imóvel ora recebido em doação pelo Executivo Municipal destina-se à implantação de uma unidade hospitalar.


Art. 3º - Obriga-se o Executivo Municipal a arcar com todas as despesas relativas a regularização do imóvel e da construção já iniciada junto ao Cartório de Registro de Imóveis, e transmissão da mesma ao patrimônio público.


Art. 4º - Em contrapartida, fica o Executivo Municipal igualmente autorizado a ceder o direito real de uso à Associação Centro Comunitário Infantil, dos seguintes imóveis: “um terreno constituído do lote B da quadra A, cadastrado sob nº 07-24-0236-000-00, situado na Rua Esmeralda esquina com a Rua Buenos Aires, Bairro Boa Vista, com uma área de 495,32 m² (quatrocentos e noventa e cinco virgula trinta e dois metros quadrados), medindo 14,00 metros de frente para a Rua Esmeralda; 35,38 metros pelo lado esquerdo confrontando com a Rua Buenos Aires; 35,38 metros pelo lado esquerdo confrontando com a Rua Buenos Aires; 35,38 metros pelo lado direito; e 14,00 metros pelo fundo.” e “um terreno constituído do lote C da quadra A, cadastrado sob nº 07-24-0250-000-00, situado na Rua Esmeralda, Bairro Boa Vista, com uma área de 495, 32 m² (quatrocentos e noventa e cinco virgula trinta e dois metros quadrados), medindo 14,00 metros de frente para a Rua Esmeralda; 14,00 metros de fundo; 35,38 pelo flanco direito; e 35,38 metros pelo flanco esquerdo.”  

Parágrafo único – Ambos os terrenos constam pertencer ao patrimônio público municipal, procedentes de equipamentos comunitários registrados no CRI desta Comarca sob nº 3-20.126, Livro 2AAAA, fls. 219.

 
Art. 5º - O prazo de concessão de direito real de uso dos imóveis será de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes.


Art. 6º - O concessionário não poderá, sob pena de rescisão da concessão, vender, ceder, emprestar, alugar ou gravar de ônus o imóvel.

Art. 7º - As despesas decorrentes de execução desta Lei correrão a cargo de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2003, 114º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

